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Estado de I\iato-Grossn 

Lei nO 174 de 30 de outubro de 1 948. 

Cria o distrito de Aroeira, no Município de 
Caiuás. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO , 
Faço saber que 8 Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a séguinte lei: 

Artigo 10 - Fica criado o Distrito de Aroeira, no Muni 
c!pio de Caiuás. 

Artigo 22 - A séde distrital será o atual patrimônio 11 

Mário Corrêa" que passará a denominar-s9 Vila Aroeira. 

Artigo JP - O Distrito de Aroeira terá os seguintes 11 
mites; Partindo da barra do córrego Antinhas com o rio Vacaria, sobe p~ 
lo mesmo córrego acima, até sua cabeceira, dai em linha réta até a cab~ 
ceira do córrego Quilombo. por êste abaixo, até sua barra com o rio Vacª 
ria, por êste abaixo até os limites do Distrito de Ivinhema e por êstes, 
ao Norte, até os limites do Munid.pio de Campo Grande e por êstes até o 
rio Vacaria, descendo por êste rio até ao ponto de partida. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em 
blicação, revogadas as disposições em contrário • 

vig~r na data de SUB pg 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, )0 de outubro de 1 948, 
1270 da Independência e 600 da Rep'"i::.b1:::;'::" c:::a::.~ _______ ---, ___ _ 
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